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PROJETO DE LEI Nº 6.244-C, DE 2005

Fixa critério para instituição de
datas comemorativas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A instituição de datas comemorativas que vi-

gorem no território nacional obedecerá ao  critério  da alta

significação para os diferentes segmentos profissio nais, polí-

ticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade

brasileira.

Art. 2º  A definição do critério de alta significação

será dada, em cada caso, por meio de consultas e au diências

públicas realizadas, devidamente documentadas, com organiza-

ções e associações legalmente reconhecidas e vincul adas aos

segmentos interessados.

Art. 3º  A abertura e os resultados das consultas e

audiências públicas para a definição do critério de  alta si-

gnificação serão objeto de ampla divulgação pelos m eios ofici-

ais, facultando-se a participação dos veículos de c omunicação

social privados.

Art. 4º  A proposição de data comemorativa será objeto

de projeto de lei, acompanhado de comprovação da re alização de

consultas e/ou audiências públicas a amplos setores  da popula-

ção, conforme estabelecido no art. 2º desta Lei.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
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